
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/04/22 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

15. Atribuição de apoio não financeiro à entidade: Associação de Moradores do Bairro da 

Alegria (AMBA). 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, a proposta de atribuição de um apoio não 

financeiro à Associação de Moradores do Bairro da Alegria, concretizado no protocolo tripartido para 

cedência da utilização das instalações da EB1 Bairro da Alegria celebrado entre o Município de 

Braga, o Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches e a Associação de Moradores do Bairro 

da Alegria. Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 

 

 

 



PROTOCOLO TRIPARTIDO PARA UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA EB1 BAIRRO DA ALEGRIA 

 

Considerando que: 

- Foi apresentado um pedido pela Associação de Moradores do Bairro da Alegria – AMBA – para 

aceder e utilizar as instalações da EB1 Bairro da Alegria com o objetivo de implementar um 

conjunto de atividades de dinamização da comunidade residente no Bairro da Alegria, com a 

seguinte previsão: 

a) 3 dias por semana para aulas de música (dias a definir),  

b) 1 dia por semana para aulas de introdução à guitarra (a definir),  

c) 1 dia por semana para danças de salão (a definir);  

d) Rastreios de saúde: 17/02, 18/05, 31/08, 23/11;  

e) Ações de Formação: 02/04, 09/09;  

f) Festa Anual AMBA: 01-03/08;  

g) Natal para as crianças - 08/12; 

- A EB1 Bairro da Alegria integra o Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches; 

- A gestão da utilização dos espaços que integram os estabelecimentos escolares, fora do 

período das atividades escolares compete aos municípios, nos termos do disposto no nº 1 do 

artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro; 

- Os municípios dispõem de atribuições no domínio da ciência, cultura, património, educação, 

ensino e formação profissional, nos termos do disposto no artigo 23.º, alíneas d) e e) da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais; 

- Compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como apoiar atividades de natureza educativa, cultural ou outras de interesse 

para o município, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, alíneas o) e u) da mencionada Lei n.º 75/2013; 

- A atribuição de apoios não financeiros como a cedência de equipamentos, espaços físicos e 

outros meios técnicos, materiais, logísticos ou de divulgação por parte do Município para o 

desenvolvimento de projetos ou atividades encontra-se regulada na Parte F, do Código 

Regulamentar do Município de Braga; 

- Nos termos do disposto no artigo F-1/14.º, estima-se que os encargos com este apoio não 

financeiros possam atingir o valor de 7.600,00€ (sete mil e seiscentos euros), com base nos 

custos de referência para o valor hora de utilização de pavilhão gimnodesportivo, dias úteis e 

fins de semana e feriados – artigo 8.º, pontos 1.1 e 1.3 da tabela de preços e outras receitas 

municipais de 2024. 

 

ENTRE: 

O MUNICÍPIO DE BRAGA, com o número de identificação de pessoa coletiva 506901173, com 

sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, no presente ato representado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, adiante designado por Município, 



O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. FRANCISCO SANCHES, com o número de identificação de 

pessoa coletiva 600072541, com sede na Travessa do Taxa – 4710-449 - Braga, no presente ato 

representado pelo seu Diretor, Arlindo Antunes de Sousa, adiante designado por Agrupamento, 

E a ASSOCIAÇÃO BAIRRO D’ALEGRIA “O NOSSO BAIRRO SOMOS NÓS”, com pessoa coletiva n.º 

514363827, com sede na Rua de São Víctor, número 11, São Víctor – Braga, no presente ato 

representado pelo Presidente da Direção Sebastião Justino da Cunha Ribeiro, adiante designado 

por AMBA, 

 

É celebrado e reciprocamente aceite o presente Protocolo que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente protocolo tem por objeto a definição das condições de acesso e utilização das 

instalações da EB1 Bairro da Alegria por parte da AMBA, para esta implementar um conjunto de 

atividades de dinamização cultural e educativa da comunidade residente no Bairro da Alegria, 

com a seguinte previsão: 

a) 3 dias por semana para aulas de música (dias a definir),  

b) 1 dia por semana para aulas de introdução à guitarra (a definir),  

c) 1 dia por semana para danças de salão (a definir);  

d) Rastreios de saúde: 17/02, 18/05, 31/08, 23/11;  

e) Ações de Formação: 02/04, 09/09;  

f) Festa Anual AMBA: 01-03/08;  

g) Natal para as crianças - 08/12. 

 

Cláusula 2.ª 

Obrigações do Município de Braga 

No âmbito do presente protocolo o Município de Braga obriga‐se a: 

a) Autorizar o acesso e a utilização das seguintes instalações da EB1 Bairro da Alegria: 

 i. Refeitório; 

ii. Sala polivalente; 

iii. Cozinha; 

iv. Casas de banho; 

v. Área exterior frontal das instalações. 

b) Assumir os encargos das instalações decorrentes da utilização, em concreto, eletricidade, 

água e gás. 

 

Cláusula 3.ª 



Obrigações do Agrupamento de Escolas 

No âmbito do presente protocolo o Agrupamento obriga‐se a: 

a) Operacionalizar o acesso dos elementos da AMBA às instalações da EB1 Bairro da Alegria, 

garantindo condições, dentro dos meios disponíveis, para a abertura e encerramento das 

instalações; 

b) Na impossibilidade de disponibilizar um trabalhador para presencialmente abrir e encerrar as 

instalações, o agrupamento pode, em alternativa, atribuir um conjunto de chaves das 

instalações a um elemento da AMBA, que se responsabiliza pelo seu controlo mediante a 

assinatura de um termo de responsabilidade, elaborado pelo Diretor do AE Dr. Francisco 

Sanches; 

c) Acompanhar localmente a utilização e reportar ao Município qualquer anomalia detetada. 

 

Cláusula 4.ª 

Obrigações da AMBA 

No âmbito do presente protocolo, a AMBA fica obrigada a: 

a) Apresentar mensalmente à direção do Agrupamento e ao Município a calendarização prevista 

de utilização, bem como as instalações necessárias para cada utilização e horários; 

b) Garantir o bom uso dos espaços, responsabilizando-se pela reparação de algum equipamento 

ou estrutura que seja danificada no decurso da sua utilização ou, na impossibilidade de 

reparação, pela sua substituição; 

c) Suportar os encargos da reparação de danos provocados devido à utilização dos espaços; 

c) Garantir a limpeza dos espaços após a sua utilização; 

d) Garantir a contratação dos necessários seguros de responsabilidade civil para as atividades 

desenvolvidas e equipamentos propriedade da AMBA utilizados nas atividades e os seguros de 

acidentes pessoais para todos os participantes nas mesmas. 

 

Cláusula 5.ª 

Prazo de vigência 

O prazo de vigência do presente protocolo termina a 31 de dezembro de 2024, não sendo 

passível de renovação automática. 

 

Cláusula 6.ª 

Execução e Avaliação do Protocolo 

1. É designado como Gestor do Protocolo o Professor Arlindo Antunes de Sousa, Diretor do 

Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches, que terá a função de acompanhar a execução e 

monitorização deste. 



2. Para uma articulação permanente podem, representantes indicados pelas partes, reunir‐se, 

sempre que necessário. 

 

Cláusula 7.ª 

Ocorrências e emergências 

O Agrupamento de Escolas e a AMBA devem comunicar ao Município, imediatamente, por 

contacto pessoal ou por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma 

significativa o cumprimento do objeto do presente protocolo. 

 

Cláusula 8.ª 

Resolução pelas Partes Outorgantes 

Sem prejuízo da resolução do presente protocolo nos termos gerais de direito, pode também 

ser resolvido quando se verifique: 

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

 

Cláusula 9.ª 

Revogação 

1. O presente protocolo, pode ser revogado a todo o tempo por acordo entre as partes devendo 

ser comunicada a intenção com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

2. A revogação obedece a forma escrita por meio de carta registada com aviso de receção a 

remeter aos demais outorgantes. 

 

Cláusula 10.ª 

Disposições legais aplicáveis 

1. O presente protocolo e a sua execução regem-se pelo: 

a) respetivo clausulado;  

b) Código do Procedimento Administrativo; 

c) Código Regulamentar do Município de Braga, na parte aplicável. 

 

Cláusula 11.ª 

Dúvidas e Omissões 



As dúvidas suscitadas pela aplicação deste Protocolo e as omissões são esclarecidas por comum 

acordo entre as partes signatárias, dentro do princípio geral da interpretação mais favorável à 

prossecução das finalidades expressas. 

 

O presente Protocolo é feito em três exemplares e assinado por cada um dos representantes 

das Partes, ficando um exemplar na posse de cada um dos outorgantes. 

Braga, 15 de abril de 2024 

 

Pelo Município de Braga, 

 

_________________________________________ 

(Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

 

 

Pelo Agrupamento de Escolas, 

 

___________________________________________ 

(Arlindo Antunes de Sousa) 

 

 

Pela AMBA, 

 

________________________________________ 

(Sebastião Justino da Cunha Ribeiro) 


